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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Rio Grande, 21 de janeiro de 2019.

Em atenção ao ofício n"0915/18, Ind0575/18 em atendimento à
proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal , solicitando através da Secretaria de
Municipio competente, que determine a colocação de sinaleira de passagem, lombada
ou faixa de segurança, na Rua Roberto Socoowisk, em frente ao Residencial Bragança,
vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de MunicÍpio de Mobilidade,
Acessibilidade e Segurança foi feito estudo do local e o consequente projeto, o qual
será implementado oportunamente.

Respeitosamente,

ALEXANDRE D
Prefeito

À sua Excelência a Senhora
vef. Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
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